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mesmo Centro Hospitalar, a acumulação de funções na empresa José 
Venâncio, L.da

22 de janeiro de 2014. — O Diretor do Serviço de Recursos Humanos, 
Rogério Alexandre Branco Fernandes Costa.

207561037 

 Despacho (extrato) n.º 1779/2014
Por Despacho do Adjunto da Diretora Clínica do Centro Hospita-

lar Lisboa Norte, E. P. E., de 17 de janeiro de 2014, nos termos e ao 
abrigo do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 27.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro, alterada pelas Leis n.os 64 -A/2008, de 31 de dezem-
bro, 3 -B/2010, de 28 de abril, 34/2010, de 2 de setembro, 55 -A/2010, 
de 31 de dezembro, 64 -B/2011, de 30 de dezembro, e 66 -B/2012, de 
31 de dezembro, foi autorizada ao Técnico de Diagnóstico e Terapêu-
tica, José António dos Santos Ferreira, do mapa de pessoal do mesmo 
Centro Hospitalar, a acumulação de funções na CIMECO — Serviços 
de Imagem e Ecografia, L.da

22 de janeiro de 2014. — O Diretor do Serviço de Recursos Humanos, 
Rogério Alexandre Branco Fernandes Costa.

207561183 

 Despacho (extrato) n.º 1780/2014
Por Despacho do Adjunto da Diretora Clínica do Centro Hospita-

lar Lisboa Norte, E. P. E., de 17 de janeiro de 2014, nos termos e ao 
abrigo do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 27.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro, alterada pelas Leis n.os 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 
3 -B/2010, de 28 de abril, 34/2010, de 2 de setembro, 55 -A/2010, de 
31 de dezembro, 64 -B/2011, de 30 de dezembro, e 66 -B/2012, de 31 de 
dezembro, foi autorizada ao Técnico de Diagnóstico e Terapêutica, 
Filipe José Gonçalves Soares, do mapa de pessoal do mesmo Centro 
Hospitalar, a acumulação de funções na Escola Superior de Tecnologia 
da Saúde de Lisboa.

22 de janeiro de 2014. — O Diretor do Serviço de Recursos Humanos, 
Rogério Alexandre Branco Fernandes Costa.

207561401 

 Despacho (extrato) n.º 1781/2014
Por despacho do adjunto da diretora clínica do Centro Hospita-

lar Lisboa Norte, E. P. E., de 17 de janeiro de 2014, nos termos e ao 
abrigo do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 27.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro, alterada pelas Leis n.os 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 
3 -B/2010, de 28 de abril, 34/2010, de 2 de setembro, 55 -A/2010, de 
31 de dezembro, 64 -B/2011, de 30 de dezembro, e 66 -B/2012, de 31 de 
dezembro, foi autorizada ao assistente de otorrinolaringologia, António 
Joaquim Rasga Niza, do mapa de pessoal do mesmo Centro Hospitalar, 
a acumulação de funções na Clisa — Clínica de Santo António, S. A.

22 de janeiro de 2014. — O Diretor do Serviço de Recursos Humanos, 
Rogério Alexandre Branco Fernandes Costa.

207561329 

 Despacho (extrato) n.º 1782/2014
Por Despacho do Adjunto da Diretora Clínica do Centro Hospitalar 

Lisboa Norte, E. P. E., de 17 de janeiro de 2014, nos termos e ao abrigo 
do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 27.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fe-
vereiro, alterada pelas Leis n.os 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, 
de 28 de abril, 34/2010, de 2 de setembro, 55 -A/2010, de 31 de dezembro, 
64 -B/2011, de 30 de dezembro, e 66 -B/2012, de 31 de dezembro, foi 
autorizada à Técnica de Diagnóstico e Terapêutica, Maria Clara Delgado 
Tavares, do mapa de pessoal do mesmo Centro Hospitalar, a acumulação 
de funções R X de Loures — Consultório de Radiologia.

22 de janeiro de 2014. — O Diretor do Serviço de Recursos Humanos, 
Rogério Alexandre Branco Fernandes Costa.

207560908 

 Despacho (extrato) n.º 1783/2014
Por Despacho do Adjunto da Diretora Clínica do Centro Hospitalar 

Lisboa Norte, E. P. E., de 17 de janeiro de 2014, nos termos e ao 
abrigo do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 27.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro, alterada pelas Leis n.os 64 -A/2008, de 31 de 
dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, 34/2010, de 2 de setembro, 
55 -A/2010, de 31 de dezembro, 64 -B/2011, de 30 de dezembro, e 
66 -B/2012, de 31 de dezembro, foi autorizada à Técnica de Diag-
nóstico e Terapêutica, Ermelinda Maria Ferreira Miranda, do mapa 

de pessoal do mesmo Centro Hospitalar, a acumulação de funções 
na Clínica Radiológica das Olaias.

22 de janeiro de 2014. — O Diretor do Serviço de Recursos Humanos, 
Rogério Alexandre Branco Fernandes Costa.

207561386 

 Despacho (extrato) n.º 1784/2014
Por Despacho do Adjunto da Diretora Clínica do Centro Hospitalar 

Lisboa Norte, E. P. E., de 17 de janeiro de 2014, nos termos e ao abrigo 
do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 27.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fe-
vereiro, alterada pelas Leis n.os 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, 
de 28 de abril, 34/2010, de 2 de setembro, 55 -A/2010, de 31 de dezembro, 
64 -B/2011, de 30 de dezembro, e 66 -B/2012, de 31 de dezembro, foi 
autorizada ao Técnico de Diagnóstico e Terapêutica, Joaquim Lopes 
Gomes, do mapa de pessoal do mesmo Centro Hospitalar, a acumulação 
de funções na Clisa — Clínica de Santo António, S. A.

22 de janeiro de 2014. — O Diretor do Serviço de Recursos Humanos, 
Rogério Alexandre Branco Fernandes Costa.

207561353 

 Despacho (extrato) n.º 1785/2014
Por Despacho do Adjunto da Diretora Clínica do Centro Hospita-

lar Lisboa Norte, E. P. E., de 17 de janeiro de 2014, nos termos e ao 
abrigo do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 27.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro, alterada pelas Leis n.os 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 
3 -B/2010, de 28 de abril, 34/2010, de 2 de setembro, 55 -A/2010, de 
31 de dezembro, 64 -B/2011, de 30 de dezembro, e 66 -B/2012, de 31 de 
dezembro, foi autorizada ao Assistente Graduado de Pneumologia, João 
Pedro Iglesias Valença Rodrigues, do mapa de pessoal do mesmo Centro 
Hospitalar, a acumulação de funções no Hospital da Luz, S. A.

22 de janeiro de 2014. — O Diretor do Serviço de Recursos Humanos, 
Rogério Alexandre Branco Fernandes Costa.

207561264 

 Despacho (extrato) n.º 1786/2014
Por Despacho do Adjunto da Diretora Clínica do Centro Hospita-

lar Lisboa Norte, E. P. E., de 17 de janeiro de 2014, nos termos e ao 
abrigo do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 27.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro, alterada pelas Leis n.os 64 -A/2008, de 31 de dezem-
bro, 3 -B/2010, de 28 de abril, 34/2010, de 2 de setembro, 55 -A/2010, 
de 31 de dezembro, 64 -B/2011, de 30 de dezembro, e 66 -B/2012, de 
31 de dezembro, foi autorizada à Assistente Graduada de Radiologia, 
Maria Luísa Pais da Graça Lobo, do mapa de pessoal do mesmo Centro 
Hospitalar, a acumulação de funções na Clínica Dr. Luís Álvares, S. A. 
e no British Hospital.

22 de janeiro de 2014. — O Diretor do Serviço de Recursos Humanos, 
Rogério Alexandre Branco Fernandes Costa.

207561126 

 CENTRO HOSPITALAR DA PÓVOA DE VARZIM/
VILA DO CONDE, E. P. E.

Aviso n.º 1573/2014

Procedimento Concursal Comum de Acesso para recrutamento 
de pessoal médico para a categoria de Assistente Graduado

Sénior, da área hospitalar — Cirurgia Geral — da carreira médica
Faz -se público que, nos termos do Despacho S. Ex.ª o Ministro das 

Finanças de 10 de julho de 2013, do Despacho do Secretário de Estado 
da Saúde de 24 de julho de 2013 e por deliberação do Conselho de 
Administração do Centro Hospitalar Póvoa de Varzim/Vila do Conde, 
EPE, de 5 de dezembro de 2013, se encontra aberto, pelo prazo de 15 dias 
úteis a contar da data de publicitação do presente aviso no Diário da Re-
pública, procedimento concursal comum de acesso para preenchimento 
de 1 (um) posto de trabalho para a categoria de Assistente Graduado 
Sénior de Cirurgia Geral, da carreira médica hospitalar.

1 — Legislação aplicável — o procedimento concursal comum 
aberto pelo presente aviso rege -se pelo disposto, nos Decretos -Leis 
n.os 176/2009 e 177/2009 ambos de 4 de agosto, na redação que lhes 
foi dada pelo Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro de 2012, 
com o Acordo Coletivo de Trabalho celebrado entre os sindicatos 
representativos do setor e pelas entidades públicas empresariais nele 
identificadas, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego n.º 41 
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de 8 de novembro de 2009, com as alterações constantes do Acordo 
Coletivo celebrado entre os membros intervenientes, publicado no 
BTE n.º 1, de 8 de janeiro de 2013 e do Acordo Coletivo relativo 
à Tramitação do Procedimento Concursal de Recrutamento para os 
postos de trabalho da carreira médica, publicado no BTE n.º 48 de 29 
de dezembro de 2011, Acordo Coletivo de Trabalho n.º 2/2009, publi-
cado na 2.ª série do Diário da República n.º 198, de 13 de outubro, e 
posteriores alterações, Portaria n.º 207/2011, de 24 de maio e Portaria 
n.º 355/2013, de 10 de dezembro.

2 — Âmbito do Recrutamento:
2.1 — Podem ser admitidos ao presente concurso, médicos que sejam 

titulares de relação jurídica de emprego previamente constituída com o 
Centro Hospitalar Póvoa de Varzim/Vila do Conde, EPE, em regime de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado ou 
em regime de contrato individual de trabalho sem termo.

2.2 — Podem ser admitidos ao presente concurso, médicos titulares 
de relação jurídica de emprego de contrato individual de trabalho 
sem termo celebrado com entidades integradas no Serviço Nacional 
de Saúde, que mantêm a respetiva modalidade de relação jurídica 
de emprego.

2.3 — Podem ainda ser admitidos ao presente concurso, médicos que 
sejam titulares de relação jurídica de emprego público — contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado — ao abrigo da 
Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, que mantêm a respetiva modalidade 
da relação jurídica de emprego público.

3 — Requisitos de admissão:
3.1 — Podem candidatar -se ao procedimento concursal comum, 

aberto pelo presente aviso, os médicos, providos na categoria de Assis-
tente Graduado no âmbito da especialidade de Cirurgia Geral com pelo 
menos três anos de provimento e habilitados com o grau de consultor 
em Cirurgia Geral, nos termos do n.º 3 do artigo 15.º do Decreto -Lei 
n.º 177/2009 e n.º 3 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 176/2009, ambos 
de 4 de agosto.

3.2 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho idênticos 
aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita no presente 
procedimento.

4 — Prazo de apresentação de candidaturas — 15 dias úteis, contados 
a partir da data de publicitação do presente aviso de abertura no Diário 
da República.

5 — Método de seleção:
São aplicados como métodos de seleção a avaliação e a discussão 

curricular e a prova prática, nos termos dos artigos 19.º, 20.º e n.º 2 do 
artigo 21.º do Decreto —Lei n.º 207/2011, de 24 de maio, alterados pela 
Portaria n.º 355/2013, de 10 de dezembro e clausulas 21.º, 22.º e 23.º 
do Acordo Coletivo de Trabalho publicado no Boletim do Trabalho e 
Emprego n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, e considerando os critérios 
de valorização dos fatores definidos pelo júri previamente ao termo do 
prazo de entrega das candidaturas e do conhecimento dos currículos 
dos candidatos.

5.1 — Avaliação e discussão curricular — consistem na apreciação 
e discussão do currículo profissional do candidato, sendo considerados 
os elementos de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar 
constante na primeira ata do júri, sendo obrigatoriamente considerados 
os critérios constantes no artigo 20.º da Portaria n.º 207/2011, de 24 de 
maio, alterado pela Portaria n.º 355/2013, de 10 de dezembro.

5.2 — Prova Prática — destina -se a avaliar a capacidade do candi-
dato para resolver problemas e atuar, assim como reagir, em situações 
do âmbito da área profissional de Cirurgia Geral, com a apresentação 
e discussão de um plano de gestão clínica do serviço ou unidade da 
área de Cirurgia Geral, tendo em vista a maximização da eficiência, a 
melhoria continua da qualidade, metas e objetivos a alcançar e a forma 
de seguimento e avaliação de resultados.

6 — Resultados e ordenação final dos candidatos:
6.1 — Os resultados da avaliação curricular são obtidos pela média 

aritmética das classificações atribuídas por cada membro do júri.
6.2 — A ordenação final dos candidatos é efetuada por ordem de-

crescente, na escala de 0 a 20 valores, em resultado da média aritmética 
ponderada de 70 % e 30 % das classificações quantitativas obtidas na 
avaliação curricular e na prova prática, respetivamente.

7 — Conteúdo funcional — corresponde ao estabelecido no artigo 13.º 
do Decreto -Lei n.º 177/2009, de 4 de agosto e artigo 7.º -A aditado pelo 
Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro, ao Decreto -Lei 
n.º 176/2009, de 4 de agosto.

8 — Remuneração — remuneração mensal é a correspondente à 
primeira posição remuneratória da categoria de Assistente Graduado 
Sénior, considerando a carreira médica em que o trabalhador se encontra 
inserido, sem prejuízo do disposto no artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 
31 de dezembro, se outra não resultar da aplicação de normativos legais 

imperativos, designadamente o n.º 3 do artigo 38.º da lei do Orçamento 
de Estado de 2013.

A remuneração mensal é, ainda, a correspondente à prevista na tabela 
constante na Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro conjugado 
com o anexo a que se refere o artigo 2.º do Decreto Regulamentar 
n.º 51 -A/2012, de 31 de dezembro, se outra não resultar da aplicação 
de normativos legais imperativos, designadamente o n.º 3 do artigo 38.º 
da lei do Orçamento de Estado de 2013.

9 — Local de trabalho — Nas duas unidades do Centro Hospitalar 
Póvoa de Varzim/ Vila do Conde, EPE, sitas no Largo das Dores, 
4480 -421 Póvoa de Varzim e no Largo António José de Almeida, 
4480 -711 Vila do Conde.

10 — Prazo de validade — o procedimento de recrutamento 
simplificado aberto pelo presente aviso é válido para a ocupação 
do posto de trabalho acima identificado, terminando com o seu 
preenchimento.

11 — Horário de trabalho — o período normal de trabalho é de 
40 horas semanais, sem prejuízo da aplicação das regras previstas no 
artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro.

12 — Formalização das candidaturas:
12.1 — As candidaturas devem ser formalizadas mediante requeri-

mento dirigido ao Presidente do Conselho de Administração do Centro 
Hospitalar Póvoa de Varzim/Vila do Conde, EPE, podendo ser entregue 
diretamente no Serviço de Gestão de Recursos Humanos, sito no Largo 
António José de Almeida em Vila do Conde, no período compreendido 
entre as 8:30 e as 12:30 horas e as 14 e as 17 horas, ou remetido pelo 
correio, para a mesma morada, considerando -se neste caso, apresentado 
dentro do prazo, se o mesmo tiver sido expedido até ao termo do prazo 
fixado no ponto 4.

12.2 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:
a) Identificação do requerente (nome, data de nascimento, sexo, na-

cionalidade, número e data do bilhete de identidade/cartão de cidadão, 
número de identificação fiscal, residência, código postal, endereço 
eletrónico, telefone e telemóvel);

b) Identificação do procedimento concursal e da entidade que o rea-
liza, com indicação e página do Diário da República onde se encontra 
publicado o presente aviso;

c) Identificação da carreira e categoria a que se candidata;
d) Identificação da carreira, categoria, natureza do vínculo e estabe-

lecimento ou serviço em que se encontra a exercer funções;
e) Identificação dos documentos que instruem o requerimento, bem 

como a sua sumária caracterização.

12.3 — A candidatura deverá ser acompanhada dos seguintes ele-
mentos:

a) Documento comprovativo do grau de consultor na área de Cirurgia 
Geral;

b) Documento comprovativo do tipo de vínculo à sua instituição de 
origem e do exercício efetivo com a categoria de Assistente Graduado, 
com indicação da sua duração;

c) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos;
d) Cinco exemplares do Curriculum Vitae que, embora elaborado em 

modelo europeu, proceda a uma descrição das atividades desenvolvidas, 
datados e assinados;

e) Cinco exemplares de um plano de gestão para discutir na prova 
pratica;

f) Declaração no requerimento, sob compromisso de honra e em 
alíneas separadas, da situação precisa em que o candidato se encontra 
relativamente a cada um dos requisitos exigidos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, com as alterações que lhe foram 
posteriormente introduzidas, e nos artigos 15.º dos Decretos-Leis n.os 176 
e 177, ambos de 4 de agosto de 2009.

12.4 — A não apresentação dos documentos referidos no ponto ante-
rior determina a exclusão do candidato do procedimento.

12.5 — Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 14.º da Portaria 
n.º 207/2011, de 24 de maio, alterado pela Portaria n.º 355/2013, 
de 10 de dezembro e no n.º 3 da cláusula 16.º do ACT, publicado 
no BTE n.º 48 de 29 de dezembro de 2011, o júri pode exigir aos 
candidatos a apresentação dos documentos comprovativos dos 
factos por eles referidos no Curriculum Vitae que possam relevar 
para a apreciação do seu mérito e que se encontrem deficientemente 
comprovados.

12.6 — Nos termos do disposto no n.º 11 do artigo 14.º da Portaria 
n.º 207/2011, de 24 de maio, alterado pela Portaria n.º 355/2013, de 
10 de dezembro e do n.º 10 da cláusula 16.º do ACT publicado no BTE 
n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, a apresentação de documentos 
falsos determina a participação à entidade competente para efeitos de 
procedimento disciplinar e ou penal.
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13 — Composição e identificação do Júri:
Presidente — Dr. Fernando Manuel Guedes Gil da Costa, Assistente 

Graduado Sénior e Diretor Clínico do Centro Hospitalar Póvoa de 
Varzim/Vila do Conde, EPE;

Vogais efetivos:
Prof. Dr. Jorge Pires Maciel Barbosa — Assistente Graduado Sénior 

do Centro Hospitalar Vila Nova de Gaia/Espinho, EPE;
Dr. João José Vieira Amândio — Assistente Graduado Sénior do 

Centro Hospitalar Vila Nova de Gaia/Espinho, EPE;
Prof. Dr. Silvestre Porfírio Ramos Carneiro — Assistente Graduado 

Sénior do Hospital de São João, EPE;
Dr. Alberto Jaime Marques Midões — Assistente Graduado Sénior 

da Unidade Local de Saúde do Alto Minho, EPE;

Vogais suplentes:
Prof. Dr. António Cândido Figueiredo Pereira Ferrão — Assistente 

Graduado Sénior da Unidade Local de Saúde da Guarda, EPE;

Dr. Pedro José Castro Correia da Silva — Assistente Graduado Sénior 
do Hospital do São João, EPE.

13.1 — O Primeiro vogal efetivo substituirá o presidente nas suas 
faltas e impedimentos.

14 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação dos métodos de seleção a utilizar, a grelha clas-
sificativa e o sistema de valoração final do método são facultados aos 
candidatos, sempre que solicitados.

15 — Afixação de listas — a lista de candidatos admitidos e excluídos 
e a de classificação unitária de ordenação final, serão afixadas no placard 
do Serviço de Gestão de Recursos Humanos, sito no Largo António 
José de Almeida, 4480 -711 Vila do Conde e comunicadas aos candi-
datos através do endereço eletrónico mencionado no requerimento de 
admissão ao concurso.

22 de janeiro de 2014. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Dr. António Henrique Machado Capelas.

207560592 

PARTE H

 COMUNIDADE INTERMUNICIPAL VISEU DÃO LAFÕES

Anúncio n.º 32/2014
Em face da entrada em vigor da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e 

a aprovação dos novos Estatutos da Comunidade Intermunicipal, tornou-
-se necessário conformar o Regulamento de Serviços que regulam o 
funcionamento dos serviços.

Assim, após os mesmos terem sido aprovados pelo Conselho Inter-
municipal e pela Assembleia Intermunicipal, da Comunidade Intermu-
nicipal Viseu Dão Lafões, em reuniões datadas de 9 e 16 de dezembro, 
respetivamente, publica -se o referido Regulamento de Serviços.

Regulamento Interno dos Serviços Intermunicipais

(em conformidade com o n.º 2 do artigo 106.º da Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Natureza jurídica e legislação aplicável

1 — A Comunidade Intermunicipal Viseu Dão Lafões, doravante 
designada por “CIM Viseu Dão Lafões” ou por “Comunidade” é uma 
pessoa coletiva de direito público, criada ao abrigo da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro.

2 — A CIM Viseu Dão Lafões rege -se pela lei referida no artigo 
anterior, pelos seus Estatutos e, no que se refere à sua organização e 
funcionamento interno, pelo presente regulamento.

Artigo 2.º
Atribuições

1 — A Comunidade Intermunicipal Viseu Dão Lafões, sem prejuízo 
das atribuições transferidas pela Administração Central e pelos Muni-
cípios, visa a prossecução dos seguintes fins públicos:

a) Promoção do planeamento e da gestão da estratégia de desenvol-
vimento económico, social e ambiental no seu território;

b) Articulação dos investimentos municipais de interesse intermu-
nicipal;

c) Participação na gestão de programas de apoio ao desenvolvimento 
regional, designadamente no âmbito dos quadros financeiros plurianuais 
da política comunitária europeia;

d) Planeamento das atuações de entidades públicas, de caráter su-
pramunicipal.

2 — Cabe à Comunidade assegurar a articulação das atuações entre 
os municípios e os serviços da administração central, nas seguintes 
áreas:

a) Redes de abastecimento público, infraestruturas de saneamento 
básico, tratamento de águas residuais e resíduos urbanos;

b) Rede de equipamentos de saúde;
c) Rede educativa e de formação profissional;
d) Ordenamento do território, conservação da natureza e recursos 

naturais;
e) Segurança e proteção civil;
f) Mobilidade e transportes;
g) Redes de equipamentos públicos;
h) Promoção do desenvolvimento económico, social e cultural;
i) Rede de equipamentos culturais, desportivos e de lazer.

3 — Cabe à Comunidade exercer as atribuições transferidas pela 
administração estadual e o exercício em comum das competências 
delegadas pelos Municípios associados, nos termos da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro.

4 — Cabe à Comunidade designar os representantes das autarquias 
locais em entidades públicas e entidades empresariais sempre que a 
representação tenha natureza intermunicipal.

Artigo 3.º
Princípios de funcionamento dos serviços

O funcionamento dos serviços desenvolve -se no quadro jurídico de-
finido pela lei e pelos estatutos e orienta -se pelos seguintes princípios:

a) Os serviços orientam a sua atividade para a prossecução dos obje-
tivos de natureza política, social e económica, definidos pelos Órgãos 
da Comunidade;

b) A gestão atende aos princípios técnico -administrativos da gestão 
por objetivos, do planeamento, programação, orçamentação e controlo 
das suas atividades;

c) A estrutura de serviços é do tipo matricial, flexível e dinâmica de 
modo a garantir a plena operacionalidade da organização;

d) A participação e responsabilização dos trabalhadores.

Artigo 4.º
Do planeamento, programação e controlo

1 — A atividade dos serviços será referenciada a planos globais ou 
sectoriais, aprovados pelos órgãos da Comunidade.

2 — Os serviços colaborarão com os órgãos da Comunidade na for-
mulação dos diferentes instrumentos de planeamento e programação 
que, uma vez aprovados, assumem caráter vinculativo.

3 — São considerados instrumentos de planeamento, programação e 
controlo, sem prejuízo de outros que venham a ser definidos, as Opões 
do Plano, Orçamento e o Relatório de Gestão.




